Lei n° 1.482/2009
Autoriza Transporte Escolar aos Alunos do Curso Técnico e Ensino Superior e Dá Outras Providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Município a utilizar os veículos do Programa “Caminhos da Escola” sem ônus para a Educação Municipal no que tange às despesas referentes ao combustível e ao pagamento do motorista.

Parágrafo Único – O transporte escolar será concedido aos alunos matriculados em instituições de Ensino Técnico e Superior no Município de Juiz de Fora.

Art. 2º - Decreto do Executivo Municipal regulamentará as condições e critérios para se conceder transporte escolar ao estudante.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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